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PROJETO DE LEI Nº           , de 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Determina a inclusão obrigatória de 

informações claras e precisas, nas 
embalagens, sobre a utilidade de todos os 
medicamentos. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Determina que todas as indústrias farmacêuticas com sede no 

Brasil, incluam na embalagem dos medicamentos informações claras, precisas 

e escritas em letras cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo 12 (doze) 

obedecendo às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 

Parágrafo único. As informações a que se refere o artigo 1º desta lei 

devem ser redigidas em linguagem popular, esclarecedora e de fácil 

compreensão, nos invólucros, caixinhas, envelopes, rótulos ou outra forma 

qualquer permanente, visando contribuir com os usuários/consumidores, para 

que tenham certeza da finalidade e a verdadeira utilidade dos medicamentos. 

 

 Art. 2º A obrigatoriedade a que se refere o art.1º, não significa que as 

indústrias farmacêuticas podem optar entre a publicação destas informações e 

a "bula", que deve conter todos os dados técnicos e científicos exigidos pela 

atual legislação. 

 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei 

nº 7.188, de 2006, de autoria do Ex-Deputado Federal Enio Bacci, do meu 

partido, com o objetivo de determinar a inclusão obrigatória de informações 
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claras e precisas, nas embalagens, sobre a utilidade de todos os 

medicamentos. 

O referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e 

atual, como se pode ver das razões que o justificaram à época de sua 

apresentação: 

 
“A grande maioria da população brasileira tem muitas dificuldades de 

interpretar as informações que estão impressas nas embalagens e 
bulas dos medicamentos que consome. 

Aliás, praticamente apenas os médicos e farmacêuticos conseguem 
entender o significado da nomenclatura científica impressa. 

Diante destas dificuldades e o perigo à saúde que representa uma 
informação equivocada e uso errado de um medicamento, esta proposta 
visa tornar mais fácil para a população guardar os medicamentos, 
mesmo com o extravio da bula e poder utilizá-los com toda a segurança. 

A ideia é fazer com que a indústria forneça todas as informações dos 
medicamentos, em seus invólucros, envelopes, caixinhas, rótulos ou 
outra forma qualquer, que possa manter a informação precisa, mesmo 
quando a bula for extraviada, com linguajar simples (popular), 
informando ainda para que sirvam, como por exemplo: "este 
medicamento deve ser usado contra dores de cabeça", ou "remédio 
para dor de ouvido ou de dente"; ou ainda, "este remédio deve ser 
usado em tais e tais casos", etc. 

São diversas as situações, todas que acarretam perigos à saúde dos 
usuários/consumidores de medicamentos e nenhuma favorável, que 
facilite e os oriente para o uso mais correto e eficaz dos remédios.” 

 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na 

justificativa colacionada, que foi aprovada por unanimidade na Comissão de 

Defesa do Consumidor, recebendo emenda modificativa a qual acatamos, para 

incluir na determinação legal que as informações dirigidas aos consumidores 

sejam escritas com tamanho de letra não inferior ao corpo 12 (doze) da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), propiciando assim, leitura a 

olho nu por pessoa com visão nos parâmetros considerados normais. 

Por ser premente a necessidade da proposta, cujo autor entendeu 

oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do presente Projeto 

de Lei. 

 
Sala das Sessões,     de        de    2015. 

 
 

Dep. Pompeo de Mattos 
Deputado Federal – PDT/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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